
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

CONCORDIA - PORTARIAS

PORTARIA Nº 132 / 2021 - PORTARIAS/CON (11.01.04.49)

Nº do Protocolo: 23351.002918/2021-41
Concórdia-SC, 04 de maio de 2021.

O Diretor Geral, em exercício, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
Catarinense - Campus Concórdia, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria
nº 183 de 23/04/2020, publicada no DOU de 24/04/2020, RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR os servidores abaixo para representação do IFC-
Concórdia junto ao Conselho Municipal de Educação:

Liamara Teresinha Fornari - Siape: 1564504 (Presidente do Conselho Municipal de
Educação)

Edimar Sergio da Silva - Siape: 1321020 (1º suplente)

Lucas Ramos Vieira - Siape: 1154307 ( 2ºsuplente)

Art. 2º. Para fins de cômputo de carga horária atribui-se 2 horas para registro.

Art. 3º. Esta portaria tem vigência pelo período de 3 anos.

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data da emissão.

(Assinado digitalmente em 04/05/2021 16:35 )

EDIMAR SERGIO DA SILVA
DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO

DG/CON (11.01.04.01)
Matrícula: 1557473
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